
Reenviar E-mail 
 

É possível fazer o reenvio da resposta de atendimento da providência para a conta de e-mail 

do interessado. O usuário deve fazer a consulta pelo número do protocolo ou nome do 

interessado. O usuário deve acessar o menu “Providências”, neste menu o item “Consultas” e 

clicar no item de menu “Protocolo” ou “Nome”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Menu providências consulta por protocolo - 01 

 

O exemplo a seguir a opção selecionada de consulta foi por protocolo. Cabe ressaltar que para 

poder reenviar a resposta a providência deve estar encerrada. A tela de consulta inicialmente 

contém um formulário simples. Para consultar basta informar apenas o número desejado. 

Após clicar no botão “Consultar”. 

 

 

 

Formulário consulta por protocolo - 02 

O retorno da consulta será uma linha da tabela de providências. É possível identificar no 

resultado da pesquisa que a providência esta arquivada (ícone na cor cinza ao lado do tipo da 

providência). Para que se possa enviar novamente a resposta por e-mail o usuário deve clicar 

no botão             “Movimentos”.            

 

 

 

 

Resultado da consulta por protocolo - 03 

 



Após clicar no botão Movimentos a tela será atualizada e o painel de “Movimentações / 

Andamentos” e “Pasta Digital” será apresentado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Movimentações da providência - 04 

 

O painel inicialmente mostras as movimentações da providência e o status em que se 

encontra, a saber: Protocolado, Encaminhado, Atendido e Arquivado. Ele é ordenado por data 

mais recente de movimentação. Para reenviar a resposta o usuário deve clicar no botão “E-

mail”              da coluna “Ação” na movimentação “Atendido”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tela de reenvio da resposta – 05 

 

 



Após o usuário clicar no botão “E-mail” uma nova tela será mostrada contendo a resposta 

informada no encerramento da providência. 

Para reenviar a resposta basta clicar no botão “Enviar email” e aguardar a status desta ação. 

  

 

Tela de reenvio da resposta – 06 

 

 

 


